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JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
 
Ementa: ACÓRDÃO. Recurso Administrativo à JARI SEINFRA. Infração do Art. 218, II do CTB. Ausência 
de bis in idem. Infrações Distintas. Regularidade e Consistência do AIT.  Recurso Conhecido e 
Improvido. 
 

Relatório 
 
Trata-se de Recurso interposto pela proprietária, no intento de afastar aplicação de penalidade imposta em decorrência de infração de trânsito prevista no art. 218, II do CTB: lavrada no AIT nº 
R001929193 em 09/03/2022 na Rodovia BA099 Km 34 – sentido crescente, cidade de Camaçari/BA, pelo que argúi matérias de Fato e de Direito. 
 
Em sua defesa recursal, o Recorrente formula alegações que pretendem afastar a penalidade aplicada sem, entretanto, conseguir  desincumbir-se do múnus probatório, alegando a existência de bis in 
idem de forma equivocada. O Recorrente junta a documentação obrigatória e necessária à apreciação de suas argumentações.  
 
O presente processo encontra-se instruído com cópia do espelho do Auto de Infração de Trânsito (AIT) e do Relatório de Notificação AR – Digital, pelo que coube-me, por distribuição, a análise e 
relatoria do Recurso. 
 
É o relatório. 
Voto 
 
Superadas questões processuais no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória, passo à análise de mérito do Recurso. 
 
Não há que se falar em “bis in idem”, vez que consultando o sistema (SMT) percebe-se que são infrações distintas autuadas em pontos diferentes da mesma rodovia, não sendo possível 
considerar como infração continuada, por ser fiscalizada por equipamento de fiscalização de trânsito que não exige abordagem, e por tais razões o local e horário de cometimento são 
distintos, não havendo identidade nas infrações do AIT R001929193 e R001942883, o que foge ao conceito de “bis in idem”, já que não existe outra infração em duplicidade.   
 
Na Doutrina Administrativista, é unânime o consenso entre doutrinadores que militam que os atos administrativos praticados por agentes públ icos gozam de presunção de veracidade, nos termos da 
legislação, sendo certo que a fé pública do agente não ofende qualquer princípio constitucional, haja vista que contra a acusação de um agente público no exercício das suas funções, cabe a prova em 
contrário, podendo o acusado, no exercício do devido processo legal e da ampla defesa, contrariar e até demonstrar que a peça  de acusação não reflete a verdade dos fatos, porém em que pese a 
tentativa, não se desincumbiu de forma plena o recorrente.  
 
Ficam as demais alegações também afastadas seja pela ausência de provas e/ou por faltar previsão legal. 
 
Isto posto, verifico que as razões recursais NÃO atendem aos interesses legais do Recorrente, quando, desta forma e pelos motivos acima expostos com base no artigo 218, II do CTB e não 
evidenciando qualquer irregularidade/insubsistência do AIT, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, julgando o Registro do Auto de Infração nº. 
R001929193 válido, mantendo a sua exigibilidade.  

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto 
de Infração nº. R001929193 pelas razões de direito aqui expostas. 
 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada pelos 
representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   
 
 

Sala das Sessões da JARI, 10 de outubro de 2023.  
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